
   

Ministério da Educação
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Sertão Pernambucano
CAMPUS OURICURI

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 03/2020 

AUTUAÇÃO DE PROPOSTA COMERCIAL

Processo n. 23416.000058.2020-29

Interessado: Departamento de Administração e Pla-
nejamento-Campus Ouricuri 

Assunto: Contratação de empresa para prestação de
serviço de produção e instalação de letreiro para a
fachada frontal e auditório do campus Ouricuri do IF
Sertão-PE.

Aos 23 dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte, no Departamento de Adminis-

tração e Planejamento do campus Ouricuri do IFSERTÃO PE, após tramitar pelos setores res-

ponsáveis, foram recebidas propostas de preços cotados dos proponentes, contendo a des-

crição clara e suficiente, objetivando a contratação de prestação  de serviço de produção e

instalação de letreiro para a fachada frontal e auditório do campus Ouricuri.

EMPRESA VLR UNIT VLR TOTAL

SIMONE  JOICE  DAMASCENO-ME,  CNPJ  Nº
27.648.247/0001-75

5.200,00 5.200,00

LUIZ  LIMA  DOS  SANTOS  –  ME,  CNPJ  Nº
05.623.105/0001-10

8.260,91 8.260,91

MARIA ELIANE DA SILVA ART STAMPA EIRELI 10.112.00 10.112,00

Após análise da documentação de habilitação do proponente que apresentou a proposta de
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preço de menor valor, e constatada conforme de acordo fundamento legal da dispensa de li-

citação em razão do valor prevista no artigo 24, inciso II, da Lei 8.666/93, optamos pela con-

tratação da empresa SIMONE JOICE DAMASCENO-ME. Valor global de R$ 5.200,00 (cinco mil

e duzentos reais), com pagamento integral após a realização do serviço.

Ouricuri, 23 de dezembro de 2020.

JEANILSON MAGALHÃES RODRIGUES 
Chefe do Departamento de Administração e Planejamento

CAMPUS OURICURI
IF Sertão-PE



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: SIMONE JOICE DAMASCENO (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 27.648.247/0001-75
Certidão nº: 33354884/2020
Expedição: 17/12/2020, às 15:36:48
Validade: 14/06/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que SIMONE JOICE DAMASCENO (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a)
no CNPJ sob o nº 27.648.247/0001-75, NÃO CONSTA do Banco Nacional de
Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
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Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: SIMONE JOICE DAMASCENO
CNPJ: 27.648.247/0001-75 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 09:36:34 do dia 25/08/2020 <hora e data de Brasília>.
Válida até 21/02/2021.
Código de controle da certidão: 59A1.D273.34CF.E83D
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



 
 
 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas 
realizadas diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade 
pela veracidade do resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A 
informação relativa à razão social da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da 
Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do Brasil. 
 
 
Consulta realizada em: 17/12/2020 16:35:53 
 
 
Informações da Pessoa Jurídica: 
Razão Social: SIMONE JOICE DAMASCENO 
CNPJ: 27.648.247/0001-75 
 
 
Resultados da Consulta Eletrônica: 
Órgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes Inidôneos 
Resultado da consulta: Nada Consta 
 
Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 
 
Órgão Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 
Administrativa e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 
 
Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 
 
Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta 
 
Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 
 
Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 
 
Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 
 
 
Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e 

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:INIDONEOS
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep


racionalização de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril 
de 2014, Lei nº 13.460, de 26 de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, 
Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016.





CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS FISCAIS

22/12/2020Data de Emissão:Número: 2020.000006851699-21

Bairro: RENASCENCA

CNAE Principal:CNPJ: 1813-0/0127.648.247/0001-75 56.200-0000718528-67

SIMONE JOICE DAMASCENO

RUA MARIA CORDEIRO DA CONCEICAO, 150 

Inscrição Estadual: CEP:

Município:

Endereço:

OURICURI

Nome/ Razão Social:

DADOS DO CONTRIBUINTE

Esta Certidão é válida até                        , devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço "ARE 
VIRTUAL" do Site www.sefaz.pe.gov.br.

21/03/2021

A presente certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem exclui o direito da 
Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela porventura devidos pelo referido contribuinte.

Certificamos, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os registros  existentes neste 
órgão, que o contribuinte supra identificado não possui débitos em situação irregular inscritos na Dívida Ativa 
do Estado de Pernambuco.

OBS: Inválida para Licitação Pública. A certidão válida para Licitação Pública, nos termos da Lei Federal 
nº 8.666/93, é a Certidão de Regularidade Fiscal.

22/12/2020 16:46:00Emitido em:

Página 1/1


		2020-12-24T11:23:23-0300
	Jeanilson Magalhaes Rodrigues:01145951430




